
AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
Setor Bancário Norte Quadra 02 Bloco N 12º Andar, Edifício CNC III - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-

020
Telefone: (61) 3312-6611
Site: www.anm.gov.br 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTO DE PREÇO Nº 13405704/2024

PROCESSO Nº 48051.005917/2023-26

A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco
N, nº 14, Edi=cio CNC III, Sobreloja e 7º ao 12º andares, Asa Norte – CEP nº. 70.040-020, na cidade de
Brasília – DF, inscrita no CNPJ sob o n° 29.406.625/0001-30, neste ato representado por seu Diretor-
Geral, o Senhor MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA, matrícula SIAPE nº 1512573, nomeado por
intermédio do Decreto da Presidência da República, de 25 de abril de 2022, 200º da Independência e
133º da República, publicado no D.O.U. de 25 de abril de 2022, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2023,
processo administraJvo n.º 48051.005917/2023-26, RESOLVE registrar os preços
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quanJdade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a contratação de plataforma tecnológica para automação
de fluxos de processos de negócios e integração de sistemas com vistas a automaJzação,
transparência e governança dos processos de cessão e transferência de direitos de mineração,
incluindo a implantação, sustentação, evolução e suporte técnico do fabricante e serviços
conJnuados, para atender às demandas da Agência Nacional de Mineração (ANM) e do InsJtuto
Brasileiro de Museus (IBRAM), quanJdades e exigências estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do edital de Pregão nº _____/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanJdade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.1. Prestador do serviço:

- Razão Social: ______________________________;

- CNPJ/MF: _________________________________;

- Endereço: _________________________________;

- Contatos: _________________________________;

- Representante: ____________________________.

Item
Componente da Plataforma

Métrica Quantidade Valor Unitário
Valor Total
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Item
Integrada

Métrica Quantidade Valor Unitário
(12 meses)

1
Gerenciamento de Serviços
de TI e Atendimento

Usuário de
Operação

140 R$ 16.145,00 R$ 2.260.300,00

2
Gerenciamento de Serviços
de TI e Atendimento

Usuário
Aprovador

69 R$ 2.582,25 R$ 178.175,25

3
Gerenciamento de Operações
de TI

Recurso
Computacional

430 R$ 2.739,25 R$ 1.177.877,50

4
Gestão de Portifólio e
Projetos

Dispositivos 60 R$ 9.238,75 R$ 554.325,00

5
Descoberta de Ativos de
Hardware

Dispositivos 605 R$ 444,25 R$ 268.771,25

6
Descoberta de Ativos de
Software

Softwares 605 R$ 905,25 R$ 547.676,25

7
Funcionalidade Integrada de
LowCode

Desenvolvedores 120 R$ 11.232,25 R$ 1.347.870,00

8 Motor de Automação Unidade 6 R$ 937.468,80 R$ 5.624.812,80

9

Serviços técnicos
especializados para
implantação e configuração
sob demanda

Hora de Serviço
Técnico

5.000 R$ 351,75 R$ 1.758.750,00

10
Serviços Técnicos
Especializados na Plataforma

Serviço Mensal 17 R$ 202.913,50 R$ 3.449.529,50

Total (12 meses) R$ 17.168.087,55

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador é a Agência Nacional de Mineração (UASG: 323102).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item Órgão Participante
Componentes da

Plataforma Integrada
Métrica Qtd

1

INSTITUTO BRASILEIRO DE
MUSEUS

Gerenciamento de Serviços
de TI e Atendimento

Usuário de
Operação

30

2
Gerenciamento de Serviços
de TI e Atendimento

Usuário
Aprovador

35

3
Gerenciamento
de Operações de TI

Recurso
Computacional

5

4
Gestão de Portifólio e
Projetos

Dispositivos 10

5
Descoberta de Ativos de
Hardware

Dispositivos 5

6
Descoberta de Ativos de
Software

Softwares 5

7
Funcionalidade Integrada
de LowCode

Desenvolvedores 10

8 Motor de Automação Unidade 5

9

Serviços técnicos
especializados para
implantação e configuração
sob demanda

Hora de Serviço
Técnico

2.000
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10
Serviços Técnicos
Especializados na
Plataforma

Serviço Mensal 5

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uJlizada por qualquer
órgão ou enJdade da administração pública que não tenha parJcipado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusJficada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere ao § 2º, do art. 86, da Lei nº
14.133/2021, não poderão exceder, por órgão ou enJdade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quanJtaJvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. O quanJtaJvo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o §
2º, do art. 86, da Lei nº 14.133/2021, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanJtaJvo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parJcipantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quanJtaJvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.6. Para fins de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços será ainda observada a
temática que o órgão interessado se enquadra.

4.6.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperaJvas enquadradas no arJgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
parJcipantes ou já desJnadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.7. Ao órgão não parJcipante que aderir à ata competem os atos relaJvos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parJcipante deverá efeJvar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusJficadamente, a
prorrogação do prazo para efeJvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parJr de sua assinatura,
podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme
estabelecido no art. 84, da Lei nº 14.133/2021.
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praJcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praJcado no mercado por moJvo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praJcado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não reJrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administraJva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
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de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injusJficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº
10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos parJcipantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (arts. 7º e 8º, do Decreto nº 11.462/2023).

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanJtaJvos fixados nesta ata de registro de preços,
nos termos do art. 23, do Decreto nº 11.462/2023.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 18, do Decreto nº 11.462/2023.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.

 

 
   _______________________
   Representante Legal ANM

 
 

          ____________________________
       Representante Legal  ________

Documento assinado eletronicamente por Maria Lúcia dos Santos, Chefe da Divisão de Gestão
de Acompanhamento e Fiscalização de Contratos, Convênios e Congêneres -DF, em
10/07/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-
br/autenticidade, informando o código verificador 13405704 e o código CRC 1AC78C53.
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